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DEFICIENT STATE SECURITY. 
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RESUMO 

 

O presente artigo tem como objetivo analisar as implicações enfrentadas pela deficiente 

proteção do Estado e a sua relação com o surgimento das organizações criminosas, à luz da Lei 

12.850/13, com ênfase no tráfico de drogas. O tema possui grande relevância, pois trata da 

problemática conexão entre a ausência de segurança pública promovida pelo Estado e o 

crescimento das organizações criminosas no país. Trazendo também uma reflexão profunda 

sobre as origens destas rganizações, sua conexão com o poder público, assim como os seus 

reflexos e consequências para o futuro da população. Por fim, faz uma análise concreta das 

organizações criminosas e alguns limites formais à atuação do Estado, com base em uma recente 

decisão do Ministro Edson Fachin. Conclui-se, que a ausência de proteção Estatal à população 

permite que as organizações criminosas ganhem mais força e tenham mais poder sob a 

população, instalando um caos na sociedade. Assim, o Estado necessita buscar medidas 

garantistas de direitos para todos. 
 

Palavras-chave: organização criminosa; Estado; segurança pública; tráfico de drogas.  

 

ABSTRACT 

 

This article aims to analyze the implications faced by the deficient protection of the State and 

its relationship with the emergence of Criminal Organizations, in the light of Law 12,850/13, 

with an emphasis on Drug Trafficking. The theme has great relevance, as it deals with the 

problematic connection between the absence of public security promoted by the State and the 

growth of Criminal Organizations in the country. It also brings a deep reflection on the origins 

of these organizations, their connection with the government, as well as their consequences and 

consequences for the future of the population. Finally, it makes a concrete analysis of Criminal 

Organizations and some formal limits to the State's performance, based on a recent decision by 

Minister Edson Fachin. It is concluded that the absence of State protection to the population 

allows Criminal Organizations to gain more strength and have more power over the population, 

creating chaos in society. Thus, the State needs to seek measures that guarantee rights for all. 

 

Keywords: criminal organization; State; public security; drug trafficking. 
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1  INTRODUÇÃO 
 

O presente artigo tem como objetivo primordial apresentar a problemática relação das 

organizações criminosas com o Estado brasileiro, ademais, especificar a classificação do que 

seriam as organizações criminosas a partir do Código Penal Brasileiro. Além disso, o presente 

trabalho busca demonstrar como o controle das organizações se envolvem no país, a partir do 

seu meio mais lucrativo: o tráfico de drogas.  

Não menos importante, o artigo especifica a deficitária aplicabilidade estatal em 

relação ao direito da segurança pública nas comunidades do país. O estudo busca também 

questionar a limitação das operações policiais nas favelas do Rio de Janeiro, mediante a decisão 

do ministro Edson Fachin. Assim, discutindo a necessidade de buscar novos meios que 

solucionem a problemática das organizações criminosas, sendo necessários métodos para a 

diminuição destas organizações e, consequentemente, uma solução para aplicabilidade 

incompleta do Estado.  

Em primeiro plano, será analisado brevemente o início das organizações criminosas e 

o seu desenvolvimento ao longo da história no Brasil. Em segundo plano, serão analisadas as 

principais características destas organizações, assim como as suas consequências para a 

sociedade civil e para o Estado brasileiro. Em terceiro plano, será abordado o poder indubitável 

das organizações criminosas no território brasileiro, no qual, possuem grande comando e lucro 

em atividades ilícitas, principalmente no tráfico de drogas.  

Não obstante, será especificado que as organizações acabam ficando com grande 

controle sobre parcela da sociedade a partir da coação, se equiparando, por muitos, com o 

próprio Estado. Em quarto plano, será abordado as medidas já aplicáveis contra as organizações 

criminosas e o motivo das medidas estatais ainda não serem o suficiente para solucionar 

totalmente este problema. 

Ao ensejo da conclusão deste artigo, serão apontados possíveis métodos para o 

combate das organizações criminosas, que possibilita, assim, um Estado não ausente para 

determinados grupos, que inclua e solucione a violência realizada pelas organizações 

criminosas.  

 

2 ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS NO BRASIL 
 

No Brasil, as organizações criminosas derivaram do movimento conhecido como 

“Cangaço”, cuja atuação se deu no sertão do Nordeste, durante o século XIX e XX, como uma 

maneira de lutar contra atitudes de jagunços e capangas de grandes fazendeiros, além de 
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contestar o coronelismo (KUGUIMIYA et al., 2004). Nas décadas de 70 e 80 do século XX, 

outras organizações criminosas surgiram nas penitenciárias da cidade do Rio de Janeiro, como 

a Falange Vermelha, que nasceu no presídio da Ilha Grande e era formada por quadrilhas 

especializadas em roubos a bancos; o Comando Vermelho, originado no presídio Bangu 1, 

comandado por líderes do tráfico de entorpecentes, e o Terceiro Comando, dissidente do 

Comando Vermelho e idealizado no mesmo presídio por detentos que discordavam da prática 

de sequestros de crimes comuns praticados por grupos criminosos (KUGUIMIYA et al., 2004) 

Já na década de 90 do século XX, no Estado de São Paulo, surgiu no presídio de 

segurança máxima, anexo à Casa de Custódia e Tratamento de Taubaté, a organização 

criminosa denominada de PCC (Primeiro Comando da Capital), com atuação ilícita 

diversificada em diversos Estados e com o fim de patrocinar rebeliões e resgates de presos; 

roubar bancos e carros de transporte de valores; praticar extorsão de familiares de detentos, 

extorsão mediante sequestro e tráfico de entorpecentes, possuindo conexões internacionais; e 

consequentemente assassinar membros de facções rivais, tanto dentro como fora dos presídios 

(FERRAZ, 2017).  

Hodiernamente, vivemos em uma sociedade extremamente eficiente, cada vez mais 

globalizada, caracterizada por um incrível desenvolvimento tecnológico, que possibilita uma 

crescente interconexão dos circuitos econômico-financeiros, com a utilização de recursos da 

informática e da telemática, permitindo um fluxo intenso de informações e de capitais. As atuais 

transformações alcançam maior parte da sociedade, até mesmo aqueles que utilizam dos 

avanços para realizar atos ilícitos, como por exemplo as organizações criminosas, as inovações 

do processo de globalização com a especialização cada vez mais intensa, não só com relação a 

principal atividade lucrativa das organizações, o tráfico de drogas, mas também referente à 

captação de membros especialistas em diversas áreas, como, por exemplo, em informática, em 

transações comerciais etc.  

Constata-se que a delinquência contemporânea se caracteriza como criminalidade não 

convencional, cujo perfil assume inúmeras formas de manifestação, exigindo do aplicador do 

direito a árdua missão de rever conceitos tradicionais, adequando-os ao tempo e ao espaço, por 

meio do filtro da eficiência penal (VALENTE, 2010a). 

No Brasil, as organizações criminosas ganharam poder a partir da ausência do Estado. 

A falha estatal em solucionar a desigualdade social e econômica do país, abriu brechas para um 

novo regulador da sociedade: as organizações criminosas (BARROS; HENRIQUES; 

MENDONÇA, 2000) 
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As organizações criminosas, ao longo do tempo, no Brasil, conseguiram se imiscuir 

em várias áreas importantes, até mesmo na política pode-se encontrar uma ligação com crime 

organizado, a partir da corrupção generalizada do país. Entretanto, a maior área significativa e 

lucrativa das organizações criminosas é o tráfico de drogas, na qual, tal prática ilícita possibilita 

arrecadação financeira o suficiente para manter a organização e gerar “renda” para os seus 

agentes.  

Deve-se ressaltar que o controle que as organizações criminosas tem no Brasil é tão 

extremo ao ponto de uma parcela de indivíduos considerarem essas organizações um verdadeiro 

governo, respeitando-os como autoridade máxima e submetendo-se às suas próprias “leis”. As 

favelas e periferias nas cidades brasileiras são um dos meios utilizados pelas organizações, pois, 

a comunidade desestruturada por uma história de segregação social não apresenta a atenção 

necessária e suficiente das esferas públicas, sendo alvo mais fácil do controle interno das 

organizações criminosas, a partir da coerção. 

Atualmente, as organizações criminosas apresentaram um desenvolvimento em várias 

esferas do país, tais organizações não se encontram mais apenas nas partes periféricas do Brasil, 

estando em várias classes sociais, tendo, como agentes, diversos sujeitos e profissionais, que 

possibilitam um crescimento lucrativo para essas organizações. Assim, a tendência delas é se 

expandir cada vez mais. 

Pode-se concluir que a presença das organizações em núcleos diferentes da sociedade 

possibilita o crescimento e o aumento do capital ilícito. Se a organização alcança mais agentes, 

a dificuldade de acabar com as organizações é maior. Dessa forma, enquanto o Estado não 

conseguir as controlar, este continuará lucrando. 

 

2.1 DEFINIÇÃO DE ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA 

 

Na Lei nº. 12.850, criada em 2013, as organizações criminosas são caracterizadas 

como associação de quatro ou mais pessoas, com a presença de uma estrutura organizada por 

divisão de tarefas, ainda que informalmente, apresentando o objetivo de obter, direta ou 

indiretamente, vantagem mediante a prática de infrações penais cujas penas máximas sejam 

superiores a 4 (quatro) anos, ou de caráter transnacional, como prevê o artigo 1º, §1º, da Lei das 

Organizações Criminosas anteriormente mencionada (GRECO, 2020). 

Ademais, o cientista político brasileiro e especialista em Segurança Pública, Guaracy 

Mingardi, aponta como características das organizações criminosas a previsão de lucros, a 

hierarquia, a divisão de trabalho, a ligação com órgãos estatais, o planejamento das atividades 
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e a delimitação da área de atuação. Além disso, o autor estabelece ainda uma divisão em três 

modelos: a organização criminosa tradicional, a organização criminosa territorial e a 

empresarial, Mingardi (2007, p. 60) especifica que: 

  

As organizações da primeira modalidade, “tradicional”, possuem um modelo 

de relacionamento entre os membros baseado no apadrinhamento. Um 

membro recomenda um calouro, e a partir de então a carreira dos dois fica 

interligada. Já a modalidade “empresarial” é marcada por transpor para o 

crime alguns princípios modernos de administração. As relações entre os 

membros são apenas de trabalho, sem nenhum vínculo mais forte. Além disso, 

geralmente são especializadas, ou seja, atuam com determinado tipo de crime. 

A lavagem de dinheiro, por exemplo, é uma especialidade desse modelo. As 

que seguem a modalidade “endógena” são aquelas que nascem dentro de 

determinadas instituições, visando aproveitar vantagens ilegais que não estão 

acessíveis aos “de fora”. Normalmente são geradas dentro do aparelho estatal, 

mas em alguns aparecem em empresas.  

 

Mingardi (2007) relata ainda como uma das principais características da organização 

criminosa a “simbiose com o Estado”, ele considera a simbiose como a mais importante entre 

as características, na qual, nada mais seria do que a ligação das organizações criminosas com o 

próprio Estado, onde a aplicabilidade criminosa apresenta uma relação com o Estado, como por 

exemplo no tráfico de drogas, onde possui a necessidade de uma proteção maior, sendo a 

máquina estatal, muitas vezes, geradora dessa proteção. Mingardi (2007) relata os jogos do 

bicho como uma confirmação de sua teoria, já que os operadores dos jogos operam nos centros 

urbanos do país de maneira tranquila, sem nenhum receio de alguma penalidade estatal pelo 

jogo ilícito. 

Desta maneira, as organizações criminosas apresentam uma base em sua organização, 

tendo hierarquias, funções bem estabelecidas e um modelo de aplicabilidade com seus 

membros, no qual, cada agente atua em um ato ilícito determinado e sendo especializado neste. 

 

2.2 DISTINÇÃO DE ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA E ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA 

 

Por conta da fragilidade estatal no combate aos grupos criminosos organizados, em 

2013 foi publicada no Brasil a Lei 12.850/13 que apresenta artigos de natureza penal e 

processual penal e traz como forma inédita, a definição legal sobre crime organizado. 

Ademais, o surgimento da nova lei contribuiu também para uma diferenciação entre a 

organização e associação criminosa, que, mesmo após o advento da lei específica, ainda 

continua tipificada no Código Penal, em seu artigo 288, nestes termos: “Associarem-se 3 (três) 
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ou mais pessoas, para o fim específico de cometer crimes: Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) 

anos” (GRECO, 2016, p 180). 

Já a lei 12.850/13, em seu artigo 1°, §1 a lei dispõe: 

 

§ 1º Considera-se organização criminosa a associação de 4 (quatro) ou mais 

pessoas estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda 

que informalmente, com objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem 

de qualquer natureza, mediante a prática de infrações penais cujas penas 

máximas sejam superiores a 4 anos (GRECO, 2016, p 180). 

 

Desse modo, após uma breve comparação entre dois artigos, percebe-se a diferença 

que possuem entre si. Na contravenção penal, tipificada no Código Penal a condenação é 

aplicada a penas máximas inferiores a 4 anos. Já na organização criminosa, a condenação é 

aplicada a penas máximas superiores a 4 anos ou que sejam de caráter transnacional. 

 

2.3 ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS E TRÁFICO DE DROGAS 

 

As organizações criminosas apresentam grande poder no mercado do tráfico de 

entorpecentes, que é considerado o crime mais lucrativo para essas organizações.  

O antropólogo Paulo Storani, que foi oficial do Batalhão de Operações Especiais da 

Polícia Militar no Rio de Janeiro, diz que o Rio de Janeiro virou um ponto na rota de distribuição 

da cocaína que saía dos países andinos, em direção à Europa. A partir disso as facções 

criminosas que surgiram na mesma época do tráfico de drogas no país conseguiram utilizar esse 

novo mercado para incrementar suas reservas econômicas. De acordo com a antropóloga 

brasileira Alba Zaluar (2010, p. 70):  

 

Eles ficaram sabendo que o assalto não estava dando tanto dinheiro, o que 

estava dando muito dinheiro era o tráfico. E passaram então a traficar. O 

tráfico se expandiu com muita rapidez no início da década de 80. 

 

Uma pesquisa realizada pela Global Financial Integrity (GFI), em 2011, constatou que 

as organizações criminosas que atuavam nesse segmento operaram cerca de 650 bilhões de 

dólares ao ano, o que equivale a uma quantia superior ao Produto Interno Bruto (PIB) de 

diversos países. Ademais, o tráfico de drogas atualmente movimenta entre US$ 300 bilhões e 

US$ 500 bilhões no mundo, de acordo com a Organização das Nações Unidas (ONU). Dessa 

cifra, US$ 200 bilhões, no máximo, circulam no setor financeiro (SANTOS, 2010). 
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No Brasil, o crime organizado já está enraizado em políticas de governos passados que 

não imaginaram que grupos criminosos pequenos poderiam se desenvolver e se tornar mais 

importantes. Ao passar dos anos, muitos desses pequenos grupos cresceram e se tornaram 

verdadeiros impérios, disputando espaço com o próprio Estado (SANTOS, 2010). 

O tráfico de drogas é o crime mais praticado por essas organizações, sendo o mais 

lucrativo no Brasil desde 1970, pois, é de fácil aplicabilidade e retorno econômico rápido.  

De acordo com os dados da Fundação Oswaldo Cruz, cerca de 3,5 milhões de pessoas 

fazem o uso de drogas ilícitas no país, o que faz com que o tráfico lucre R$ 17 bilhões por ano 

no Brasil, como afirma o general da reserva do Exército Alberto Mendes Cardoso.  

Além disso, segundo uma das pesquisas da Fundação Oswaldo Cruz, realizada em 

2019, 4.9 milhões de brasileiros consumiram drogas ilícitas em um período recente. Esse 

número equivale a 3.2% da população brasileira. Destes, 7,7% consumiram maconha, haxixe 

ou skank, 3,1%, cocaína, 2,8%, solventes e 0,9%, crack (SANTOS, 2010).  

Vale ressaltar que as organizações se beneficiam das comunidades como principal 

local da aplicabilidade do tráfico de drogas, tais comunidades possuem uma segurança pública 

deficitária e a ausência de direitos básicos. Os integrantes dessas organizações tomam os lugares 

e tornam o local uma espécie de Estado secundário, em que os traficantes ditam suas próprias 

regras e leis e, por coerção, grande parte dos indivíduos aceitam. Tal fato torna a organização 

mais perigosa ainda, pois faz com que tenham um poder semelhante ao do Estado, dificultando 

a fiscalização da polícia ou sendo o próprio possuidor do poder de polícia.  

 

3 O ESTADO E A SEGURANÇA PÚBLICA COMO DIREITO FUNDAMENTAL 
 

A Carta Magna, em seu artigo 144, determina que a segurança pública é um dever do 

Estado, direito e responsabilidade de todos, devendo ser exercida para a preservação da ordem 

pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio. Entretanto, apesar de a segurança 

pública ser um direito fundamental especificado pela terceira dimensão, no Brasil esse direito é 

violado frequentemente, sendo um direito básico existente para alguns e não para a sociedade 

em geral.  

No Brasil, a segurança pública apresenta grandes problemas que a cercam e dificultam 

a sua aplicabilidade concreta e correta. Primeiramente a Constituição Federal relata que é 

responsabilidade do Estado, de todos os indivíduos e de “quem” é o dever de aplicar esse direito, 

devendo ser pelas Polícias Federais, Rodoviária Federais, civis, militares e corpos de bombeiros 

militares. Logo, a segurança pública é uma tarefa de órgãos federais, estaduais e municipais. 
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Todavia, Renato Sérgio de Lima, diretor-presidente do Fórum Brasileiro de Segurança 

Pública, relatou para a empresa de jornalismo BBC Brasil, os seguintes questionamentos sobre 

a determinação do que seria a segurança pública a partir da Constituição Federal de 1988. 

 

Nossa Constituição não diz o que é segurança pública, nenhuma lei diz que 

segurança pública é proteger a população ou investigar criminoso, só diz por 

quem a segurança vai ser exercida", disse ele à BBC Brasil (LOUREIRO, 

2017, p. 20). 

 

Assim, para Lima, a ausência de definição do que seria a segurança pública gera um 

vácuo jurídico sobre, possibilitando apenas entendimentos comuns e até mesmo leigos sobre o 

tema. Além disso, os planos nacionais de segurança pública apresentam reformas que não são 

aplicadas, se encontram apenas no papel e materialmente expressas, mas na prática são ausentes. 

Esse problema está ligado a uma desconexão de instituições que compõem o sistema de 

segurança pública. 

 

Como não há clareza sobre o que é segurança pública, quem dá sentido a isso são as 

instituições, em especial a polícia, mas também tribunais, delegacias, Ministério 

Público. Cada uma faz um pedaço em uma profunda desconexão tanto administrativa 

quanto republicana, envolvendo judiciário com executivo e defensoria (LOUREIRO, 

2017, p. 21).  

 

Não menos importante, a relação estatal e o direito de segurança pública no Brasil é 

um direito frequentemente violado, uma vez que não são todos os indivíduos que apresentam 

acesso a esse direito, poucos sabem que o Estado apresenta o papel de lhe proteger, gerar 

segurança pública e garantir seus direitos básicos.  

Alguns núcleos da sociedade desconhecem, na prática, a proteção estatal, muitas vezes 

o Estado decide não ser gerador desse direito para alguns, exclui, ignora ou é o próprio violador 

desse direito.  

No próprio sistema judiciário, determinadas decisões judiciais ou extrajudiciais violam 

o direito à segurança pública, decisões que negam e são omissas, como por exemplo, a decisão 

do ministro Edson Fachin que determinou a diminuição das fiscalizações nas comunidades do 

Rio de Janeiro, durante a pandemia do COVID-19, retirando, assim, a obrigatoriedade do 

Estado de gerar segurança para os moradores daquele local.  

Ademais, decisões de vários tribunais estaduais apresentam casos em que um dos 

agentes determinados pelo artigo 144 da Constituição Federal, como portadores do dever de 

gerar a segurança pública são omissos nas suas atividades e não aplicam o dever de cuidado.  
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Sendo assim, é necessário aperfeiçoar e trabalhar em busca de um Estado que 

determine especificamente o direito fundamental à segurança pública, que não seja possuidor 

apenas de ideias escritas, mas que, na prática, busque aplicar suas reformas. Um poder estatal 

que não exclua determinados grupos e núcleos e sim que seja capaz de incluir e gerar segurança 

para todos.  

 

3.1 A SEGURANÇA PÚBLICA COMO DIREITO FUNDAMENTAL 

 

A evolução da sociedade gera uma série de complexidades nas relações pessoais e 

sociais dos indivíduos. Surgem novos direitos e, assim, passam a ocorrer disputas de interesses, 

expressadas no comportamento dos indivíduos de forma que atinge o íntimo de não só um 

indivíduo, mas de uma coletividade. Assim, como forma de solucionar esta instabilidade de 

convivência social, o Estado intervém por meio de seus órgãos competentes, para que a ordem 

seja estabelecida. Isso se dá pela segurança pública (MORAES, 2010). Neste sentido, Moraes, 

define a segurança pública como 

 

Elemento necessário à prática democrática, é indissoluvelmente 

compatibilizada com a manutenção da ordem pública. Através desta se garante 

a incolumidade das pessoas e o patrimônio público e privado. Os objetivos 

mencionados consubstanciam um dever do Estado para com os seus cidadãos, 

que têm direito à própria segurança, vinculando-se, contudo, às 

responsabilidades que dela decorrem. A lei disciplina a organização e o 

funcionamento dos órgãos de segurança pública, tendo em vista a eficiência 

de suas atividades (MORAES, 2010, p. 80). 

 

Ademais, segundo José Afonso da Silva (2005), é difícil conceituar os direitos 

fundamentais de forma sintética, por conta da ampliação e transformação desses direitos do 

homem. Afirma-se, ainda, essa dificuldade quando se emprega várias expressões para designá-

las, tais como: direitos naturais, direitos humanos, direitos do homem, direito individuais, 

direitos públicos subjetivos, liberdade fundamentais, liberdade pública e direitos fundamentais 

do homem. Nesta esteira, oportunamente, José Afonso da Silva vai preconizar que: “situações 

jurídicas, objetivas e subjetivas, definidas no direito positivo, em prol da dignidade, igualdade 

e liberdade da pessoa humana” (SILVA, 2005, p. 179). Já Marmelstein, em seu escólio, define 

como: 

 

Os direitos fundamentais são normas jurídicas, intimamente ligadas a ideia de 

dignidade da pessoa humana e de limitação de poder, positivada no plano 

constitucional de determinado Estado Democrático de Direito, que, por sua 
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importância axiológica, fundamentam e legitimam todo ordenamento jurídico 

(MARMELSTEIN, 2008, p. 20) 

 

O artigo 6º da Constituição Federal de 1988, como direito fundamental social, relata 

que o direito à segurança pública é um dos direitos sociais previstos na Constituição Federal. A 

Constituição Federal Brasileira garante a segurança como direito fundamental individual e 

social, devendo o Estado, como protetor desse direito, garantir que os indivíduos tenham tal 

direito assegurado, respeitando a dignidade humana (JUNIOR; RANGEL, 2017).  

Logo, pode-se afirmar que segurança pública é um dever do Estado, existe uma 

obrigação do poder público de agir, quando for preciso, para que se garanta esse direito à 

população. Sendo, assim, a segurança um direito difuso, cujos titulares são todos, não havendo 

individualização da titularidade. Logo, declara-se o direito de terceira dimensão (MARCHI, 

2010, p. 39). Andrade, em complemento ao expendido, também concorda com essa 

classificação, quando diz que: 

 

O Direito Fundamental à Segurança Pública logicamente requer a necessidade 

de prestações positivas do Estado, mas na perspetiva de direitos coletivos, 

direitos difusos, direitos vinculados à vida em sociedade, está atualmente 

ligado à fraternidade, e não como outrora, relacionado a segunda geração de 

direitos vinculados à igualdade. Portanto, está inserido na seara dos Direitos 

Fundamentais de Terceira Geração devido à titularidade difusa e o caráter 

trans-individual, onde a titularidade é de todos, sem poder especificar 

exatamente quem o seja (ANDRADE, 2014, p. 33). 

 

Dessarte, o direito à segurança deve ser garantido à todos, pois trata-se de um direito 

essencial para a coletividade. Apesar da aplicabilidade do Estado brasileiro, em relação ao 

direito à segurança, alcançar somente determinados grupos, que são excluídas pelo próprio, é 

sabido que o Estado democrático de direito deve buscar medidas para a eficaz aplicabilidade de 

todos os direitos fundamentais e sociais previstos no artigo 5° da Carta Magna.  

 

3.2 O DEVER CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE PRESTAR A SEGURANÇA 

PÚBLICA   

 

Os direitos fundamentais são direitos constitucionais que devem ser garantidos pelo 

Estado a todos os seres humanos, por serem considerados essenciais para a vida de todos 

enquanto cidadãos. Trata-se de garantias fundamentais para a dignidade humana e estão 

elencados na nossa Constituição Federal, que deve salvaguardá-los para que sejam devidamente 

aplicados e eficazes. George Marmelstein define os direitos fundamentais como normas 
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jurídicas, relacionadas ao princípio da dignidade da pessoa humana, determinada pela 

Constituição Federal de um país Democrático de Direito, na qual, pela sua importância 

fundamentará e legitimará o ordenamento jurídico como um todo (MARMELSTEIN, 2008). 

Assim, observa-se que os Direitos Humanos são inerentes à pessoa humana e as 

possibilitam uma vida digna, garantindo o necessário para a existência humana e convivência 

em uma sociedade, sendo condições mínimas de saúde, educação, habitação e seguridade. Dessa 

forma, é dever do Estado garanti-los para o bem de sua população.  

Nesta seara, a segurança pública é um direito fundamental e deve ser inerente ao ser 

humano, uma vez que assegura o pleno direito da cidadania e não há condições mínimas e 

dignas de existência sem segurança. Apesar de ser prevista como uma responsabilidade de todos 

pelo artigo 144 da Constituição Federal, como já citado anteriormente, a segurança pública é 

um dever constitucional e primordial do Estado, que deve prestá-la de maneira eficaz, para 

assim garantir aos cidadãos os seus direitos humanos fundamentais, a dignidade humana e a 

ordem pública. Tal direito trata-se, inclusive, de uma Cláusula Pétrea, com previsão nos artigos 

5° caput e 60, §4°, IV da CF/88.  

 

3.3 AS DEFICIÊNCIAS DO ESTADO NA PRESTAÇÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Como demonstrado anteriormente no presente trabalho, a segurança pública é uma 

política pública essencial para a garantia do bem-estar e da dignidade humana dos cidadãos. Ela 

é responsável por reprimir ações criminosas e proteger os cidadãos contra a violência presente 

diariamente no país.  

As implicações da falta desta política pública essencial são visíveis, em 2018 o Brasil 

foi considerado o 9° país mais violento do mundo de acordo com a Organização Mundial da 

Saúde - OMS (BRASIL..., 2018), tal índice explicita a grande deficiência do Estado na 

prestação de segurança pública, não cumprindo de forma satisfatória o seu dever constitucional. 

A expansão das organizações criminosas, dos mercados ilegais e do consumo de drogas ilícitas 

também são reflexos dessa situação preocupante, e, assim, se tornam sistemas não devidamente 

controlados pelo Estado, que não dispõe de um plano estratégico eficaz para enfrentar esse 

problema. A propósito, Araújo (2007, p. 152) disse o seguinte: “O estado moderno resulta da 

confiança dos cidadãos em uma autoridade superior tolerante capaz de lhes dar segurança diante 

dos perigos imediatos externos e internos”. Se o Estado não cumpre essa função, ficam os 

cidadãos sob o amplexo da insegruança. 
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Urge, pois, a necessidade da criação de mais políticas de combate à criminalidade por 

meio do controle, incentivo e políticas públicas de qualidade.  

 

4 AS ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS E A PROTEÇÃO DEFICITÁRIA DO 

ESTADO  

 

As organizações criminosas crescem a partir do deficitário poder do Estado como 

possibilitador de direitos, de forma que venha, o poder estatal, sem garantir direitos básicos e 

mínimos para os moradores das comunidades periféricas, permitindo que as organizações criem 

um poder estatal secundário. Eric Hobsbawm (2018, p. 47) comenta a relação entre as 

populações marginalizadas e esses marginais sociais: 

 

Em primeiro lugar, um bando representa algo com o qual o sistema local 

precisa estabelecer um modus vivendi. Onde não existe nenhum mecanismo 

regular e eficiente para a manutenção da ordem pública — e isso ocorre quase 

por definição nas áreas onde floresce o banditismo — não há muita utilidade 

em se invocar a proteção das autoridades, tanto mais que tais apelos 

provocaram o envio de uma força expedicionária armada, que arrasará a 

economia da aldeia ainda mais que os bandidos. 
 

Assim, as organizações criminosas se estabelecem e se legitimam como o único poder 

capaz de ordenar aquelas áreas em que o Estado não oferece a proteção adequada. Desse modo, 

sem a presença do Estado, outra forma de organização coletiva se impõe e busca formas de 

legitimação (LUCAS, 2007). 

Ou seja, a negatividade da aplicação estatal em prover segurança e bem-estar para a 

sociedade se tornou um meio para as organizações criminosas aplicarem de maneira mais rápida 

e eficaz seus atos ilícitos, isto é, a negligência e fragilidade do Estado ofereceram uma abertura 

para o fortalecimento e crescimento destas organizações no país.  

Assim, a ausência de ações policiais nas comunidades, viola o acesso ao direito à 

segurança. Antonio Aumurri afirma que a dificuldade em solucionar o crescimento das 

organizações criminosas é complicada pelo simples fato delas serem mais organizadas do que 

o próprio Estado. Logo, Aumurri considera que as organizações criminosas, a partir da sua 

hierarquia entre os agentes e forma que buscam aplicar os atos ilícitos, principalmente em 

relação ao tráfico de drogas, conseguem apresentar uma organização até superior à do próprio 

Estado. 

Vale ressaltar que em um Estado Democrático e Constitucional de Direito, reconhece 

que é importante a realização de políticas públicas de segurança no sentido de que, com 
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melhores condições sociais e educacionais, que visem sempre a inclusão social, será possível 

também minimizar e reprimir toda e qualquer forma de criminalidade. Sendo assim, Santos 

expõem que o Estado é a principal fonte das organizações criminosas, a partir de agentes 

corruptos que se lucram das organizações, de forma esporádica, sistemática ou 

institucionalizada, atender, aderir ou construir a própria organização criminosa. Ademais, 

Santos afirma também que para o combate às organizações criminosas deve-se verificar os 

pontos fracos dessas conexões, da máquina estatal com as organizações, adotando estratégias 

preventivas e repressivas (SANTOS, 2010). 

Logo, conclui-se que o Estado se torna um meio utilizado pelas próprias organizações 

criminosas, seja pelo poder deficitário do Estado ou pela conexão dos agentes estatais com as 

organizações, a partir da corrupção e ilegalidade.  

 

4.1 AS ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS E OS VÁCUOS DE ATUAÇÃO DO 

ESTADO 

 

Como anteriormente narrado no presente artigo, a Constituição Federal estabelece que 

a segurança pública é uma obrigação do Estado. No entanto, percebe-se a existência de diversas 

lacunas da atuação do poder público quanto a este dever constitucional.  

Devido a falta de aplicabilidade Estatal de forma eficiente, as Organizações 

Criminosas acabaram ficando cada vez mais fortes, adquirindo mais poder e influência diante 

da população local, principalmente de áreas periféricas e favelas, que são as mais esquecidas 

pelas políticas públicas do Estado, fazendo com que as organizações criminosas passassem a se 

multiplicar e se consolidar por todo o território nacional, com grandes estruturas de poder com 

suas próprias normas.  

 Assim, é inegável que faz-se essencial uma movimentação do Estado a fim de sanar 

tais lacunas e desenfrear o poder destas organizações ao redor do país. Faz-se necessário o 

aumento de investimentos em políticas de segurança pública e de combate às organizações 

criminosas, sendo elas uma maior fiscalização nas áreas mais controladas por estas 

organizações como as periferias e favelas. Ademais, meios de prevenção também se fazem 

fundamentais, já dizia o jurista Cassio Roberto Conserino (2011, p. 20): 

 

a prevenção descrita na lei não se confunde, por exemplo, com a utilização de 

suas ferramentas legais para prevenir o cometimento de crimes que porventura 

um grupo organizado venha a praticar, desde que se demonstre os funis boni 

juris, isto é, a probabilidade do direito invocado e o periculum in mora, isto é, 
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a necessidade de agir antecedentemente, sob pena da organização criminosa 

levar a efeito o seu plano criminoso. 

 

Isto é, as leis apenas tratam de meios para impedir os crimes cometidos pelas 

Organizações Criminosas, mas de fato não citam meios para que evite a formação e introdução 

delas na sociedade. Para prevenir o surgimento delas na sociedade é necessário a compreensão 

do motivo do seu crescimento e cessar as lacunas deixadas pelo Estado diante da falta de 

segurança pública (SILVA, 2017). 

 

4.2 AS ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS E A CONEXÃO COM O PODER PÚBLICO 

 

Primeiramente, destaca-se o financiamento de campanhas políticas, através do qual se 

procura o estabelecimento de um sistema de reciprocidade, onde a oferta de recursos 

financeiros, para que um determinado candidato possa desenvolver sua campanha, deverá 

retornar na forma de apoio irrestrito às atividades das organizações criminosas, manifestada de 

acordo como o cargo político no qual o candidato ascendeu (GOMES; PRADO; DOUGLAS, 

2000) 

Assim, Danielle Negreiros Santos (2010) resume de maneira simples que a conexão 

dos agentes criminosos e o poder público é baseada em uma troca, da seguinte forma, “realizei 

um favor a um homem do governo e este agora ficou me devendo”. Por conta dessa dívida, 

advirá tudo aquilo que o homem público pode restituir, em termos de benesses, para possibilitar 

a tranquila permanência dos negócios escusos, desde a elaboração de leis e atos normativos 

favoráveis ou que prejudiquem terceiros, até uma diretriz administrativa que não interfira na 

área de operação da organização criminosa. 

Santos (2010) diz também que a ascensão da política é estimulada por indivíduos que 

aceitam ou solicitam o apoio financeiro das organizações criminosas, como, por exemplo, nas 

campanhas políticas ou pelo apetite de um capital fácil que move os agentes públicos, não 

importando o meio que fez surgir o dinheiro. Não menos importante, SANTOS (2010) diz que 

as práticas da corrupção, baseada em subornos e propinas, é uma cultura já enriquecida no 

Brasil, onde grande parte dos funcionários públicos utilizam para obter cada vez mais lucros e 

satisfações pessoais. Assim, é visível que a relação das organizações criminosas com o Estado 

é uma problemática sócio-cultural, que faz funcionários, independentemente do cargo que se 

encontram, a praticarem a corrupção econômica. O acesso fácil ao dinheiro que as organizações 

criminosas oferecem rompe a moralidade e brilha os olhos dos sujeitos ambiciosos.  

SANTOS (2010, p. 46) conclui que:  
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Uma das estratégias do crime organizado para obter e manter suas conexões 

com o poder público, e neutralizar o mecanismo de controle de atividades 

proibidas e órgãos de repressão do Estado se dá através da corrupção em seu 

sentido jurídico, qual seja a oferta ou promessa de qualquer vantagem, 

econômica ou não, para que o funcionário público titular de mandato cargo, 

emprego ou função pública atue contrariamente ao dever funcional. 

 

Não obstante, as organizações criminosas identificam formas diretas das suas conexões 

com o poder público. Uma das primeiras conexões é a partir de determinados profissionais de 

áreas específicas das estruturas do Estado, cujas finalidades variam de acordo com as 

circunstâncias. Logo, esses profissionais possibilitam um contato próximo entre a esfera privada 

e pública, fornecendo contatos e relações próximas com as autoridades públicas.  

 

Em alguns casos, a presença do sujeito na estrutura do Estado apenas visa a 

obtenção de informações privilegiadas, em termos de momento ou de 

conteúdo, capazes de possibilitar uma prévia adoção de medidas ao crime 

organizado, de modo a adaptar suas atividades, rapidamente, a conjuntura 

político-econômico ou ao ato de repressão que lhe é dirigido, respetivamente 

(SANTOS, 2010, p. 50).  

 

Essa ligação permite o avanço das atividades ilícitas, em favorecimento de 

organizações dentro do próprio país, tais como a adjudicação de objetos de licitação de cartas 

marcadas a um concorrente já definido, desvio de verbas em proveito de particular, obtenção 

de financiamentos obscuros e adoção das ditas soluções de mercado, que são negociadas como 

únicas alternativas para satisfazer o interesse público, mas que, na verdade objetivam atender 

os interesses privados, até os ilegais.  

Santos (2010) considera, por fim, que a conexão das organizações criminosas com o 

poder do Estado surge através de um intermediário, que seria um indivíduo neutro, responsável 

por intermediar as relações e os interesses das organizações e do Estado, onde o intermediário 

não é um agente público, mas a sua participação é considerada um meio direto. Com a atuação 

do intermediário o acesso é livre para colocar a aplicabilidade da ação ilícita em prática, 

favorecendo a organização criminosa (SANTOS, 2010, p. 50).  

Segundo o cientista político Guaracy Mingardi (2010), revela-se a necessária conexão 

entre as organizações dedicadas ao roubo de cargas, com organizações policiais de corrupção 

ou concussão, justamente para que as primeiras possam a assegurar a impunidade de seus atos, 

enquanto as segundas adquirem riquezas, através da cobertura que oferecem os primeiros. Esta 

simbiose poderá ser encontrada em diversos outros setores e, hipoteticamente, não será difícil 

imaginar o mercado das importações e exportações irregulares com cobertura de autoridades, o 

contrabando de armas ou tráfico de drogas, em que o transporte ocorre dentro de veículos 
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oficiais ou a liberdade, o arquivamento de processos e absolvição de criminosos pertencentes 

aos diversos tipos de máfia, pelas agências encarregadas de prevenção e repressão ao crime. 

Uma das ameaças ao Estado de Direito Democrático seria a própria corrupção, que 

facilita a atuação do crime organizado. Santos (2010) afirma que a corrupção generalizada 

permitiu que as relações das organizações criminosas alcançassem além da comunidade e do 

traficante, mas também o político, o empresário e até mesmo os servidores públicos, ambos em 

busca de um capital orçamentário rápido e eficaz.  

Relata ainda que o crime organizado atualmente se apresenta em vários núcleos, tendo 

as organizações promovendo crimes diversos e tendo alcançado a esfera global e internacional. 

As práticas ilícitas divergentes e a presença das organizações em todas as classes sociais, 

aumenta o perigo destas organizações, fazendo-se necessário uma atuação conjunta de combate, 

vigilância e prevenção.  

É clara a necessidade de uma adaptação de práticas estatais de combate às organizações 

criminosas, pois, estas não se encontram no mesmo estágio de outrora, as organizações 

criminosas hodiernamente vão além do tráfico de drogas, tendo a necessidade de decisões 

judiciais que alcancem não somente as operações nas favelas brasileiras, mas no país como um 

todo, já que o crime se encontra generalizado nacionalmente e até mesmo internacionalmente. 

 

4.3 AS ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS E ALGUNS LIMITES FORMAIS À 

ATUAÇÃO DO ESTADO: A DECISÃO DO MIN. EDSON FACHIN. 
 

Neste item, analisaremos a decisão do Ministro Edson Fachin com relação à limitação 

das operações policiais nas favelas do Rio de Janeiro durante a atual pandemia do COVID-19. 

Tal decisão tratava-se do pedido de medida cautelar para a não realização de operações 

policiais em comunidades durante a pandemia, a não ser em hipóteses absolutamente 

necessárias e excepcionais, em que deviam ser devidamente fundamentadas e justificadas por 

escrito pela autoridade competente, com a comunicação imediata ao Ministério Público do Rio 

de Janeiro. 

Apesar de as diminuições das operações implicarem, somente nos primeiros quinze 

dias, uma diminuição de mortes de habitantes das comunidades e de policiais, é necessário um 

questionamento dessa medida e dos fatores que atingem as regiões marginalizadas.  

Transcrevemos a ementa da seguinte decisão (FACHIN, 2020, p. 02):  

 

Trata-se de pedido de medida cautelar formulado pelo Partido requerente desta 

arguição de descumprimento de preceito fundamental, a fim de que sejam 
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concedidas monocraticamente todas as medidas cautelares deferidas no voto 

já proferido por ocasião da submissão do julgamento da medida cautelar ao 

Plenário Virtual, assim como a concessão da ordem para: (i) que não se 

realizem operações policiais em comunidades durante a epidemia do COVID-

19, a não ser em hipóteses absolutamente excepcionais, que devem ser 

devidamente justificadas por escrito pela autoridade competente, com a 

comunicação imediata ao Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro – 

responsável pelo controle externo da atividade policial; e (ii) que, nos casos 

extraordinários de realização dessas operações durante a pandemia, sejam 

adotados cuidados excepcionais, devidamente identificados por escrito pela 

autoridade competente, para não colocar em risco ainda maior população, a 

prestação de serviços públicos sanitários e o desempenho de atividades de 

ajuda humanitária. 

 

O Ministro Edson Fachin cita em sua decisão a operação da Polícia Federal, realizada 

no Complexo do Alemão, a qual utilizou veículos blindados e aeronaves, resultando na morte 

de um menino de 14 anos de idade, João Pedro Mattos Pinho.  

É de conhecimento geral a existência de falecimentos em razão de balas perdidas no 

Rio de Janeiro, principalmente nas favelas. Entretanto, medidas que retiram a responsabilidade 

do Estado de proteger esses indivíduos são inadequadas e fortalecem a exclusão de 

determinados indivíduos da sociedade, principalmente aqueles que moram em regiões 

marginalizadas. Eugênio Raul Zaffaroni denomina tais pessoas excluídas da sociedade como 

“inimigo do direito penal”. 

 

4.3.1. A FRAGILIDADE DE DETERMINADAS DECISÕES E O INIMIGO DO DIREITO 

PENAL 

 

É sabido que o Estado apresenta o dever e o poder de controlar as ações ilícitas 

existentes pelo país e obviamente a obrigação de gerar segurança para os cidadãos, não 

importando a localidade e a região em que o indivíduo se encontra. O direito à segurança é 

constitucional e se aplica nacionalmente. Todavia, em 5 de junho de 2020, O Ministro Edson 

Fachin limitou as operações realizadas nas favelas do Rio de Janeiro, por conta da pandemia do 

COVID- 19, porém, tal conduta exposta é mais um ato que não gera segurança para esses 

indivíduos já marginalizados. Assim, a decisão prejudica o combate ao crime organizado e 

permite que as organizações criminosas lucrem ainda mais no local. 

Apesar de a pandemia do COVID-19 ser uma grande problemática atual, o Estado não 

se pode omitir de outros deveres e funções, uma vez que a segurança e a responsabilidade de 

combater crimes é um deve que se impõe não importando as circunstâncias existentes no país. 
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Logo, a decisão já mencionada é um desrespeito aos cidadãos que buscam proteção estatal e 

que estão exaustos de sofrer coerção pelas organizações criminosas. 

Ademais, deve-se ressaltar que tal ato do Ministro fortalece o entendimento do jurista 

Eugênio Raúl Zaffaroni (2008) no sentido de que o Estado exclui determinados indivíduos e 

aponta quais grupos serão menosprezados e considerados insignificantes para ele e seus 

representantes. O direito à segurança deve ser garantido para todos, não podendo ser negada 

essa condição. No entanto as comunidades das favelas brasileiras muitas vezes são privadas 

desse direito. 

A esse respeito, Eugênio Raúl Zaffaroni (2008, p. 21) expõe o aseguinte: 

 

A essência do tratamento diferenciado que se atribui ao inimigo consiste em 

que o direito lhe nega sua condição de pessoa. Ele só é considerado sob o 

aspecto de ente perigoso ou daninho. Por mais que a ideia seja matizada, 

quando se propõe estabelecer a distinção entre cidadãos (pessoas) e inimigos 

(não-pessoas), faz-se referência a seres humanos que são privados de certos 

direitos individuais, motivo pelo qual deixaram de ser considerados pessoas. 

 

Dessa forma, a decisão realizada pelo Supremo Tribunal Federal é mais uma conduta 

que viola o Estado de Direito para as minorias existentes, pois, apesar da suposta boa-fé do 

ministro Edson Fachin, a aplicabilidade de tal decisão retira o direito assegurado pela 

Constituição Federal e prejudica uma possível solução e controle das organizações criminosas.  

Desde essa perspectiva, e consoante o que se expôs neste trabalho, torna-se possível 

perceber a má aplicabilidade das leis e das medidas protetivas para o combate às organizações 

criminosas. Apesar da existência da Lei 12.850/2013, que traz o conceito de organização 

criminosa de forma expressa e positivada, mostra-se claro que isso não está sendo o suficiente 

para fazer frente e combater essas organizações nem sequer trazer segurança para a população. 

É perceptível que, ao elaborar as leis, o legislador se atém a repressão, porém se esquece de um 

dos aspectos mais importantes: a prevenção. 

 A referida lei vigente tem o seu enfoque em impedir as práticas delituosas pelas 

organizações criminosas, entretanto, mais importante que isso é assegurar que não haja sequer 

a formação dessas organizações. É necessário, pois, não apenas a criação de leis aptas a 

enfrentar o crime, mas também entender e combater suas causas, com políticas adequadas tanto 

no meio processual, quanto no meio social. 
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5 CONCLUSÃO  
 

Conclui-se que, as Organizações Criminosas são um fenômeno mundial, que cada vez 

mais se alastra pelo Brasil e pelo mundo, apresentando grandes conexões a partir da 

globalização atual. Assim, as ideias de controle para atingir o “padrão” destas organizações 

torna-se cada vez mais difícil. O Estado apresenta dificuldades de controlar os atos das 

organizações por conta do seu grande poder atual, sendo consideradas, até mesmo, como um 

segundo Estado para parte da população, com as suas próprias normas e regras. 

Buscou-se, por meio deste artigo, melhor compreender a respeito das Organizações 

Criminosas, onde apresentam a base possibilitadora do seu enriquecimento ilícito permanente, 

a partir do tráfico de drogas e da ausência de proteção estatal adequada. Logo, é inevitável não 

relacionar a raíz da permanência das Organizações Criminosas e o seu lucro infinito com 

ausência do Estado. As lacunas que o Estado deixa, não asseguram os direitos mínimos, como 

a segurança pública para todos os sujeitos, assim permitindo a entrada das organizações como 

geradoras destes direitos constitucionais garantidos pela Carta Magna, Constituição Federal à 

população. 

Não obstante, é notável que esta fragilidade do país possibilita, a partir de decisões 

judiciais e extrajudiciais, a exclusão dos indivíduos de baixa renda. Com isso, diminuindo o 

acesso aos direitos básicos para a população e permitindo que as organizações gerem uma falsa 

proteção para os sujeitos.  

Em regra, o indivíduo acredita que as Organizações Criminosas irão lhe permitir 

direitos existenciais, como segurança, alimentação, saúde e até mesmo a educação, vinculando-

se a tais e, assim, passam a considera-las como o verdadeiro Estado. Logo, o Estado deve buscar 

medidas garantistas de direitos para todos, demonstrando que o sujeito não se encontra rejeitado 

pelo soberano, mas sim, acolhido e lhe assegurando o mínimo. Enquanto o poder Estatal 

permanecer corrupto, desorganizado e não realizador de melhorias, o estado secundário, as 

Organizações Criminosas, continuarão lucrando e se beneficiando de suas lacunas. 
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